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PREÂMBULO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 005/2025 
TIPO MENOR PREÇO 

O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ e a Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 
designado pela Portaria n°. 020/2025, de 04/01/2025, publicado no Diário Oficial do Município, 
no dia 03/01/2025, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, no 
regime de empreitada por preço global, através de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário, regulamentada pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 
009/2024, da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 67, de 2021 e demais legislações aplicáveis, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NA RUA TRANSNORDESTINA, POVOADO DE 
CARAÍBAS, MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ. 

O certame será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o sistema constante no sítio eletrônico “www.licitanet.com.br” 

Contatos LICITANET: Fones: (34) 2512-6500 – Opção 2: (Suporte aos Fornecedores) 
/ Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: fornecedor@licitanet.com.br e 
financeiro@licitanet.com.br. Horário de Funcionamento Licitanet: de segunda a quinta, das 
08:00 às 18:00hs, sexta das 08:00 às 17:00hs (não há expediente aos sábados e domingos) 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e 
licitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/02/2025 ÁS 08:00HS 
DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/02/2025 ÁS ��:00HS 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/02/2025 ÀS ��:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br *HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

1. - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:

1.1. - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NA RUA TRANSNORDESTINA, POVOADO DE CARAÍBAS, 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. - A contratação ocorrerá em lote único, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso 
de Contratação Direta. 
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1.2.1. - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 
apresentar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. - O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso 
XXXVIII, alínea “a”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
 

2.0. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica realizada em sessão pública, se dará por 
meio de sistema eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de 
segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 
fases, através do site: https://licitanet.com.br/. 
 

2.2. - Poderão participar desta dispensa Eletrônica, os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
https://licitanet.com.br/ opção “Login”. 
 

2.3. - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

2.4. - Como requisito para a participação na Dispensa Eletrônica, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 
 

2.5. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ANEXO VII, 
sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 
 

2.6. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.7. - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https://www.licitanet.com.br/dispensa, para acesso 
ao sistema e operacionalização. 
 

2.8. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.9 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

2.10. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006 
e do Decreto Municipal nº. 011/2024. 
 

2.11. - Poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 
 

a) Somente poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICA, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br;  
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b) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da 
estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

c) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de 
Chorrochó/BA, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o 
único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

d) As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet. 

e) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.  

f) O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Dispensa de Licitação Eletrônica. 

g)  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema, ou da Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 
por terceiros. 

h) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 

2.12. - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

2.13. - DAS VEDAÇÕES: 
 

2.13.1. - Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 
administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 
6.404/1976, concorrendo entre si;

h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 
contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou 
afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público 
e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 
participantes da licitação, bem como contratantes; 

j) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a 
quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 
condenatória; 

k) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 

 

2.13.2. - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere ao item 2.13.1, “b” e “c”, poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

2.13.3. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 

2.13.4. - O disposto no item 2.13.1, “b” e “c”, não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

2.13.5. - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

OBS: Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007. 
(Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário). 

3.0. - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL  
 

3.1. - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, indicado no item 2.1 deste Aviso, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento. 
 

3.2.1. - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do 
objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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3.2.2. - A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, 
conter DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
 

3.4. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 

3.6. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 

3.8. - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 
 

3.9. - Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante.  
 

3.10. - A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões):  
 

3.10.1. - O fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado 
de usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº. 123/2006.  
 

3.11. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
o licitante.  
 

3.12. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto;  
 

3.12.1. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.13. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 

3.14. - Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de 
custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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3.15. - A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  
 

3.16. - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la;  
 

3.17. - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.17.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

3.17.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
 

3.17.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
 

3.17.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

3.17.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91.  
 

3.17.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição  
 

3.18. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 

3.19. – No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
 

3.20. - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

3.21. - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de 
Licitações, através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no 
Portal de Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

3.22. - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
seguintes diretrizes: 
 

3.22.1. - Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários 
propostos em planilha de preços. 
   

3.22.2. - Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível.  
 

3.22.3. - Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da 
licitante, cujo nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 
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3.23. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.24. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.25. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.26. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
3.26.1. - sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63 §1°, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
3.26.2. - que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
3.26.3. - declara para os devidos fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n° 
14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição 
Federal/88;  
3.26.4. - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
3.26.5. - que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°. 14.133/21;  
3.26.6. - que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal n°. 14.133/21;  
3.26.7. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
3.26.8. - que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 

3.27. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.28. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

3.29. - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato 
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4.0. - DO PROCEDIMENTO DA DISPUTA (FASE DE LANCES)  
 

4.1. - No dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por 
meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
 

4.2. - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

4.2.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto a ser contratado, considerando 
a aplicação de preços unitários propostos em planilha de preços.  
 

4.3. - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1. - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta.  
 

4.3.2. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 100,00 (cem reais). 
 

4.4. - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
 

4.5. - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

4.6. - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 

4.7. - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.  
 

4.8. - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

5.0. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
 

5.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 

5.2.1. - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  
 

5.2.2. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.  
 

5.2.3. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.  
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5.3. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  
 

5.4. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 

5.5. - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

5.5.1. - Contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. - Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 

5.5.3. - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos;   
 

5.5.4. - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
 

5.5.5. - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.6. - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
 

5.5.7. - Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 
encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 
 

5.6. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:  
 

5.6.1. - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
 

5.6.2. - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.  
 

5.7. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

5.8. - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
 

5.8.1. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
5.8.2. - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

5.8.3. - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei  
 

5.9. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 

5.9.1. - O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da notificação pelo agente público.  
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5.9.2. - Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada.  
 

5.9.3. - Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 
responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
 

5.10. - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  
 

5.10.1. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
 

5.10.2. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.  
 

5.11. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
 

5.12. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  
 

5.13. - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
 

5.14. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6.0. - HABILITAÇÃO  
 

6.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  
 

6.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

6.2.1. - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

6.2.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 

6.2.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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6.2.2.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.2.2.1.2. - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

6.2.3. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 

6.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
 

6.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  
 

6.5. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
 

6.6. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta.  
 

6.7.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação  
 

6.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.9. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

6.9.1. - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

6.9.2. - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

6.9.3. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 

6.9.4. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
 

6.9.5. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

6.9.6. - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  
 

6.9.7. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6.10. - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

6.10.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
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6.10.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 

6.10.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 

6.10.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943;  
 

6.10.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 

6.10.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

6.10.7. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

6.10.8. - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 

6.11. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

6.11.1. - Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial, em se tratando de sociedades 
comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo 
distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores 
à data de realização desta licitação ou Certidões que pesquisem apenas processos do Sistema 
de Processo Judicial Eletrônico – PJE; 
 

6.12. - DECLARAÇÕES GERAIS  
 

6.12.1. - Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas;  
 

6.12.2. - Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
 

6.13. - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 
 

6.13.1. – Inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove 
atividade relacionada com o objeto; 
 

6.13.2. - Declaração formal de que tomou conhecimento de todas as informações, exigências 
editalícias e das condições dos locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
bem como de que visitou o local onde serão executados os serviços nos termos deste Edital, 
emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s), e também, 
quanto à vistoria prévia, por preposto da Prefeitura Municipal de Chorrochó. No entanto, não é 
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obrigatória, caso a licitante opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por 
tais implicações, não podendo arguir futuramente o desconhecimento das condições existentes; 
OBS: A visita técnica é facultativa. 
 

6.13.3. - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, em favor de(s) profissional(is) vinculado(s) à empresa ou, se expedido em nome da 
pessoa jurídica licitante, deverá indicar os dados do(s) profissional(is) responsável(is) pelo(s) 
serviço(s) executado(s), devendo o(s) atestado(s) estar devidamente registrado(s) no CREA da 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
de Acervo Técnico – CAT expedida(s) pelo mencionado Conselho, que comprove(m) a execução 
de obras e serviços de porte e complexidade similares ao objeto deste certame.  
 

6.13.3.1. - Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 
em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 
número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e 
quantitativos executados e o prazo final de execução; 
 

7.0. - DA CONTRATAÇÃO  
 
7.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu 
recebimento.  
 

7.2.2. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.3. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;  
 

7.3.3. - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. - O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 

7.5. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8.0. - SANÇÕES  
 

8.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  
 

8.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

8.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

8.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato;  
 

8.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 

8.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 

8.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

8.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 

8.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;  
 

8.1.9. - Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

8.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

8.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
 

8.1.11. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
 

8.1.12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

8.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12, consoante gradação discriminada no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA;  

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Abaré-BA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 

8.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

8.3.1. - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

8.3.2. - As peculiaridades do caso concreto;  
 

8.3.3. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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8.3.4. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 

8.3.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 

8.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 

8.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 

8.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 

8.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  
 

8.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

8.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 

8.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 
9.784/1999. 
 

8.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 

9.0. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

9.1. - As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade Orçamentária: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
Atividade: 15.451.0003.1.702 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E VIAS 
PÚBLICAS  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES   
Fonte de Recurso: 500/700/704/706.3110/721  
 

10.0. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1. - O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica 
(https://www.licitanet.com.br), no Diário Oficial do Município de Chorrochó-BA 
(https://sai.io.org.br/ba/chorrocho/site/diariooficial).   
 

10.2. - A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da dispensa.  
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10.3. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
 

10.3.1. - Republicar o presente Aviso com uma nova data;  
 

10.3.2. - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
 

10.3.2.1. - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
 

10.4. - As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 

10.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  
 

10.6. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  
 

10.7. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente público responsável da Administração na respectiva notificação.  
 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na Controladoria-Geral do Município.  
 

10.9. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.  
 

10.10. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

10.11. - É facultada ao agente público ou à autoridade superior da Controladoria Geral do 
Município, em qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

10.12. - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
 

10.13. - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
 

10.14. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

10.15. - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
 

10.16. - Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso.  
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10.17. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria 
nº. 020/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 
 

10.18. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
 

10.18.1. - ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP;  
10.18.2. - ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
10.18.3. - ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA; 
10.18.4. - ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
10.18.5. - ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 
 

Chorrochó-BA, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

Alexandro Alves da Silva 
Agente de Contratação 
Portaria nº. 020/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QAVEU1ZOR7A+O155KORXLA

Quarta-feira
12 de Fevereiro de 2025
20 - Ano  - Nº 2372



   
 
 
 
 

  

ANEXO I   
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NO POVOADO DE CARAÍBAS - MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ/BAHIA.                                                                                                                                                                 
LOCAL: POVOADO DE CARAÍBAS. 
 

INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública. 
 
 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
 

Fundamentação: Descrição da necessidade da 
contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 
da Lei nº. 14.133/2021). 

 
O canteiro central, localizada na Rua Transnordestina, povoado de Caraíbas, necessita de 

Construção, tendo em vista que não há urbanização e iluminação suficiente, prejudicando o 
comércio local.  

 

A Prefeitura de Chorrochó propôs então a Construção do Canteiro contemplando a 
construção de um canteiro central, instalação de iluminação, urbanização e vegetação. 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da 
contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 
18 da Lei nº. 14.133/21). 
 

O Plano de Trabalho Anual é um instrumento gerencial que permite especificar o 
detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos 
necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui 
para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, 
contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam 
orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e 
objetivos estratégicos de governo). 

 

Assim, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, através de estudo e da 
necessidade de melhora na infra estrutura, requisitou a Prefeitura Municipal o aporte de recursos 
para a realização da obra. E, sendo assim, a administração disponibilizou recurso próprio no 
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valor global total de R$ 91.352,43 (noventa e um mil reais, trezentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e tres centavos) para a construção da obra.   

 

3 – ÁREA REQUISITANTE 
 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, sendo também a gestora dos recursos destinados aos serviços bem como 
da fiscalização da execução dos serviços. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e 
suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 
18 da Lei nº. 14.133/2021). 

 
 

O objeto a ser licitado, pelas suas características se dará por meio de licitação, na 
modalidade Dispensa, que terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso 
VI da Lei nº. 14.133/2021, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, 
solucionar os problemas de pavimentação, drenagem, e melhorias nas condições de 
trafegabilidade do município. 

 
Para a presente contratação foi elaborado o Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental da 
construção, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução. 

 
Com relação aos requisitos técnicos da contratação, os serviços serão prestados por 

empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento 
e no Projeto Básico. 

 
A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 
excessivo de energia. A contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo 
a devida destinação. 

 

5 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 
 
 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem 
contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 
da Lei nº. 14.133/21). 
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A equipe técnica da Prefeitura Municipal após verificar a demanda prevista  desenvolveu o 
Projeto Básico de engenharia para a Construção do Canteiro, assim como desenvolveu 
orçamento-base de referência para o objeto, no qual constam as quantidades estimadas para os 
serviços necessários à consecução do objeto, que resultou no orçamento completo da obra a ser 
executada. 

 
 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste 
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

 
Não se vislumbram alternativas ao projeto, pois o canteiro não tem como ser desativada 

ou realocada, portanto a única solução técnica possível para seu melhoramento é a reforma dos 
espaços existentes, proporcionando-lhe condições de segurança e acessibilidade. A tecnologia 
de construção civil é de amplo domínio na região, nada havendo que impeça alternativa, senão 
à disponibilidade financeira da Prefeitura, que deverá ser confirmada através de dotação/rubrica 
orçamentária. 
 
7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei nº. 
14.133/21). 

 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 
projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo 
com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 
IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. E também foi utilizada o 
ORSE- Orçamento de Obras de Sergipe. 

 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por 
equipe técnica devidamente capacitada, resultando de um orçamento completo da totalidade da 
obra a ser executada, inclusive com valor final R$ 91.352,43 (noventa e um mil reais, 
trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e tres centavos), de referência para  
contratação. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 
do art. 18 da Lei nº. 14.133/21). 
 

 

O projeto contempla, com já mencionado, a construção de canteiro no povoado de 
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Caraíbas, incluindo a implantação de novos revestimentos, nova iluminação e vários 
equipamentos, entre os quais bancos. 

 
O piso será de concreto, sertpa instalado iluminação com postes galvanizados e luminário, 

assim como a instalação de paisagismo.  
 
Dentro da garantia legal, problemas relacionados à qualidade dos materiais e serviços 

deverão ser cobertos pela própria construtora contratada para a realização da obra. Encerrada 
a garantia, havendo necessidade de manutenções, será de responsabilidade do proprietário, no 
caso a própria Prefeitura. 

 
A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 

responsabilidade da equipe da Prefeitura. 
 

 
9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou 
não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei nº. 
14.133/21). 

 

 
Não cabe parcelamento do objeto. A funcionalidade da praças depende da execução de 

todos os serviços previstos. 
 
O ideal, ao nosso ver, é a contratação na forma de empreitada, critério de julgamento 

menor preço global, regime de execução empreitada por preço unitário. 
 

 
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados 
pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 
nº. 14.133/21). 
 

Com a realização Construção do Canteiro Central serão oferecidas aos munícipes, 
melhorias em sua qualidade de vida, lazer, acessibilidade, funcionalidade, além do aumento de 
vida útil das praças públicas.   

 
A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 

Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, 
com a melhor prática de execução dos serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico.   
 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 
administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° 
do art. 18 da Lei nº. 14.133/21). 

 
Não há providências prévias necessárias, haja vista que a Prefeitura tem uma equipe 
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técnica para supervisão das obras municipais em totais condições de fiscalizar a realização dessa 
tipologia de obra.  

 

 
12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou 
interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei nº. 
14.133/21). 

 
Não há previsão de contratações correlacionadas ao objeto em questão. Durante a etapa 

de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a uma única 
empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica para a realização do objeto em sua totalidade  a ser contratado. 
 

 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII 
do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/21). 

 
Não se esperam impactos ambientais significativos relacionados à consecução do objeto, 

haja vista que a obra, por se tratar de um Canteiro Cental.  Além disso, não há geração de 
efluentes sanitários, pois a praça não dispõe nem disporá de banheiros.  

 
Os resíduos sólidos (lixo) serão depositados em lixeiras e depois coletados regularmente 

pela Prefeitura. 
 
14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 
18 da Lei nº. 14.133/21) 

 
Portanto, ao nosso ver, a contratação proposta é tecnicamente viável e adequada 

para o atendimento da necessidade a que se destina, isto é, para disponibilizar uma 
praça em bom estado, capaz de atender à demanda de lazer da  população do Povoado  
Caraíbas, Município de Chorrochó/BA. 

 

 
Chorrochó-BA, 03 de Fevereiro de 2025.   

 

 
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 

ENGENHEIRA CIVIL DO MUNICÍPIO 
CREA BA: 300070883 
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ANEXO II  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0. DO OBJETO  
 

1.1. - Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NA RUA 
TRANSNORDESTINA, POVOADO DE CARAÍBAS, MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ. 

 
2.0. DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1. - A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se:  

 
Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – OBRAS 

DE REQUALIFICAÇÃO PRAÇAS NOS POVOADOS DE CARAÍBAS E VARZEA DA EMA, MUNICÍPIO 
DE CHORROCHÓ – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.  

 
2.2. - As características e especificações do objeto ora licitado são:  

 
 

CÓDIGO 
 

DISCRIMINAÇÃO 
 

UNIDADE 
 

QUANTIDADE 
 

PREÇO UNIT. 
 

PREÇO TOTAL 

 
 
1 

CONATRUÇÃO DE  
CANTEIRO CENTRAL, NO 
POVOADO DE CARAÍBAS, 
MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ. 

 
 

SERVIÇO 

 
 
1 

 
 

R$ 91.352,43 

 
 

R$ 91.352,43 

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 91.352,43 

 
 

 3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

  
3.2.  - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
 
3.3. - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 
  3.4. - Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 
 
4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

4.1. - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
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contratado.  
 

4.2. - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento.  

 

4.3. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.  

 

4.4. - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.  

 

4.5. - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 
habilitação.  

 

4.6. - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes.  

 

5.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA  
 

5.1. - O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características 
e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
nº. 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: Início: 
Imediato; Conclusão: 4 (quatro) meses.  

 
6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 
 

6.1. - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  
 
6.2. - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

 

6.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

6.4. - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

 

6.5. - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

 

6.6. - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  

 

6.7. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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6.8. - O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila.  

 

6.9. - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei nº. 14.133/21.  

 
7.0. DO PAGAMENTO  
 

7.1. - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei nº. 
14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento de cada parcela. 

 

 7.2. - O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.  

 

7.3. - Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza.  

 
8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 8.1. - Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 

 
 8.2. - Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.  

 

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 

 9.1. - Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de pertinentes a essas atribuições.  

 
10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

10.1. - O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei nº. 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
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administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21; 
 

10.2. - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 
11.0. DO MODELO DE PROPOSTA 

 
 11.1. - É parte integrante deste Termo de Referência as planilhas e o modelo de proposta 

correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência. 
 
 
 
 

CHORROCHÓ-BA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.   
 
 
 

CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

OBS: ANEXOS; (BDI, QCI, PO, CRONOGRAMA, PROJETO BÁSICO). 
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Empreendimento:

Agente Executor:

Programa: Modalidade:

1º Quartil 3º Quartil
Administração Central 3,00% 5,50% 3,00%
Seguro e Garantia 0,80% 1,00% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,00%
Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 0,90%
Lucro 6,16% 8,96% 8,96%

Impostos
ISS² 2,00% 3,00% 2,00%
Cofins 3,00% 3,00% 3,00%
PIS 0,65% 0,65% 0,65%
INSS (Sem Desoneração)

Bdi Adotado³ 20,34% 25,00% 22,35%

Fórmula adotada:

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de
BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipa-
mentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 3% sobre o valor total da fatura.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são
acatados sem necessidade de justificativas.

CHORROCHÓ, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI

Adotado

CPF 057.959.435-17
CREA BA 300070883- RNP 0517869896

CONSTRUÇÃO DE UM CANTEIRO CENTRAL, POVOADO CARAÍBAS - MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ/BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PLANEJAMENTO URBANO INFRA-ESTRUTURA
Tipo de Obra:
Construção de Rodovias e Ferrovias

Itens Limites¹

1
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)1)(1)(1(
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�����
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Empreendimento:

Agente Executor:
Programa: Modalidade:

Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO
Engº Responsável PREFEITO MUNICIPAL

UILDE IRLÃ DE OLIVEIRA

91.352,43

Quadro de Composição do Investimento (QCI)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL INFRAESTRUTURA URBANA

REQUALIFICAÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NO POVOADO CARAÍBAS - MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ/BAHIA

Item Discriminação Investimento total (R$)
Recurso Municipio Contrapartida Outras fontes Total

1.0 CANTEIRO 01 91.352,43

NSÁVEL CACACACAAACACACACACCCACCCAAACACACAACACCCCCCACACACCAACAAACCCAAACAROLINE L
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LEIS SOCIAIS

116,64 % Hora

71,57 % Mês

BDI

22,35%

SEM DESONERAÇÃO

ESTIMATIVA DE CUSTOS - PRAÇA MULTIUSO

S/BDI C/BDI GERAL TOTAL
01.01 MOBILIZAÇÃO/CANTEIRO

ORSE 51 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADA, INSTALADA M2 6,00 361,13 80,71 441,84 2.651,06
Subtotal do item  01.01 2.651,06

01.02 PAVIMENTAÇÃO

01.02.001 SINAPI 94273
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 206,00 40,47 9,05 49,52 10.200,10

01.02.002 SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 300,00 79,18 17,70 96,88 29.063,02

Subtotal do item  01.02 R$ 44.565,23
01.03 PAISAGISMO

01.03.001 SINAPI 94264 MINE GUIA DE CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO , 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016

M 4,00 39,59 8,85 48,44 193,75

01.03.001 SINAPI 98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 
AF_05/2018

UNID. 8,00 349,88 78,20 428,08 3.424,63

01.03.001 SINAPI 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M2 206,00 1,74 0,39 2,13 438,55

Subtotal do item 01.03 R$ 4.056,93
01.04 MOBILIÁRIO/BANCO

01.04.001 ORSE 3223 BANCO DECONCRETO PRE- MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA (PADRÃO EMURB) UN 6,00 1.042,56 233,01 1.275,57 7.653,43

Subtotal do item  01.04 R$ 7.653,43

01.05 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

01.05.001 SINAPI 97668 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 120,00 12,60 2,82 15,42 1.849,93

01.05.002 SINAPI 97881 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 5,00 143,91 32,16 176,07 880,37

01.05.003 SINAPI 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 360,00 10,06 2,25 12,31 4.431,03

01.05.004 ORSE 7269
POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNO RETO, DIÂMETRO SUPERIOR 60MM, 
DIÂMETRO DA BASE 115MM, ALTURA TOTAL 5M, CONIPOST REF. SÉRIE 0005/CLASSE 
60 DA CONIPOST OU SIMILAR.

UNID. 5,00 1.650,80 368,95 2.019,75 10.098,77

01.05.005 SINAPI 101656 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2020.

UNID. 25,00 285,61 63,83 349,44 8.736,10

01.05.006 SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UNID. 5,00 41,95 9,38 51,33 256,63

01.05.007 SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 59,22 13,24 72,46 72,46

01.05.008 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

UN 5,00 94,18 21,05 115,23 576,15

Subtotal do item  01.05 R$ 26.901,42
01.06 SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES

01.06.001 SINAPI 99253
CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERAMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3x0,3x0,3m  para rede de esgoto. 
AF_12/2020.

UN 3,00 198,77 44,43 243,20 729,59

01.06.002 ORSE 9377 TUBO DE PCV PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100MM, 
JUNTA ELASTICA- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021.

M 83,00 45,30 10,12 55,42 4.600,24

01.06.003 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) M2 300,00 0,53 0,12 0,65 194,54
Subtotal do item  01.06 R$ 5.524,36

SUB TOTAL(GERAL) PRAÇA MULTIUSO 91.352,43

Obra:

Construção geral:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ /BAHIA

CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL  MULTIUSO NO POVOADO CARAÍBAS - MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA

GERAL
Edificações                                                                      Ref.SINAPI/ORSE/SEINFRA: Data base Mês : 12/2024

UNID.ITEM FONTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT
VALOR R$
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Agente promotor/executor Programa

Agente financeiro Nome do empreendimento

Localização Tipo de obra/serviço

1.2 2,90 2.651,06 2.651,06
1.5 48,78 44.565,23 22.282,61 50% 22.282,61

1.7 4,44 4.056,93 2.028,47 50% 2.028,47

1.8 8,38 7.653,43 3.826,72 50% 3.826,72
1.11 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 29,45 26.901,42 13.450,71 50% 13.450,71
1.12 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 6,05 5.524,36 2.762,18 50% 2.762,18

100 91.352,43 44.350,69 - 47.001,74 -
100 44.350,69 - 91.352,43 -

44.350,69 91.352,43

CHORROCHÓ, 03/02/2025.
Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global - Contrapartida Financeira

GORVERNO MUNICIPAL CONSTRUÇÃO  DE CANTEIRO CENTRAL MULTIUSO NO POVOADO CARAÍBAS - 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA

PREFEITURA DE  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BAHIA AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA LOCAL

QUIZENA 01 QUIZENA 02

POVOADO CARAÍBAS CONSTRUÇÃO

Item Discriminação dos serviços Peso 
(%)

Valor das 
obras/serviços (R$) % Concedente R$ Proponente R$Proponente R$Concedente R$

Representante da Equipe Técnica

Total acumulado
Total geral acumulado

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

Total simples

PAVIMENTAÇÃO 

MOBILIÁRIO/BANCO

PAISAGISMO

ESPONSÁVÁVÁÁÁÁÁÁÁÁÁVÁÁÁÁVÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁÁVÁVÁVVÁÁVEL CARO
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TJ

/ Ipomeia · Jade · Jasmim dos Poetas
Amor-agarradinho · Falsa-vinha · Flor de cera · Glicínia · Hera /

Data :             01 / 02 / 2025





Sem escala

ÁREAS:

SITUAÇÃO:








Desenho :        

RESPONSÁVEIS:




Escala -             1 : 250
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ANEXO III 
DISPENSA Nº. 005/2025 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

LICITANTE: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
 UF: 
CEP: EMAIL: FONE: 
CONTATO: 
CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 
OBJETO: 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV  
MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

 

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº: 005/2025. 

 

___________________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o 

Nº:______________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional Nº: 20, de 1998), acrescido pela Lei Nº: 9.854, de 27 de outubro de 1999, com 

alterações posteriores. 

Local e data 

 

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

 

 

 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO V 
 MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. xxxx/2025 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX, 
CONFORME DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 
005/2025, NA FORMA ABAIXO: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 
o Sr. Uilde Irla de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
002.830.315-65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Francisco Pereira, s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

1.2. - CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXX, nº. XXXXX, XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, XXXXXXXXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXX e CPF/MF nº. XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 
 

2.1. – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Dispensa Eletrônica nº. 
005/2025, Processo Administrativo/Licitatório nº. 030/2025, na melhor forma de 
direito, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, homologada em __ de ____________ de 
2025, mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
 

3.1. – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL NA RUA TRANSNORDESTINA, POVOADO DE 
CARAÍBAS, MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, conforme proposta da contratada, que é parte 
integrante deste instrumento como se transcrito fosse. 
 

3.2. – O serviço, deverá ser executado pela licitante vencedora, em total obediência ao Edital 
da Contratação Direta - Dispensa nº. 005/2025, que ficam fazendo parte integrante do presente 
Contrato, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

4.1. - O prazo para a execução dos serviços, objeto deste contrato, será de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de 
Chorrochó. 
 

4.2. - O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão da 
Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura de Chorrochó, podendo ter seu prazo prorrogado ou 
ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei 
Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

5.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, 
serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
        

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade Orçamentária: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
Atividade: 15.451.0003.1.702 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E VIAS 
PÚBLICAS  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES   
Fonte de Recurso: 500/700/704/706.3110/721  

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
6.1. – Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Terceira deste Contrato pagará a 
CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ ___ (_______), conforme proposta da 
contratada, que é parte integrante deste instrumento como se transcrito fosse. 
 

6.1.1. - O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$XXXX, 
conforme Planilha Orçamentária (PO) adjudicada, executado de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro. 
 

6.2. - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  
 

6.3. – O pagamento do valor contratado será efetuado conforme boletim de medição dos 
serviços efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e 
atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, após 
emissão do empenho e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.  
 

6.4. – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da 
data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.5. - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão aos itens e valores constantes na 
planilha orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação. 

6.6. – A Prefeitura não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas 
formas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem 
realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos 
pagamentos das faturas dentro dos 30 dias previstos. 

6.7. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, 
o período de medição, o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências 
contábeis. 
 

6.8. – A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos encaminhará à Secretaria de Finanças, 
a solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua liquidação. 
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6.9. – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado 
na fatura mensal. 
 

6.10. – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

6.11. - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de pagamento, 
os seguintes documentos atualizados: 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 
pública; 
 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade 
na data da abertura da sessão pública; 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

IV - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 
de abertura da sessão pública; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
Federal nº. 12.440/2011. 
VI - Nota Fiscal; 

6.11. - O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS  
 

7.1. - Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, 
será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase 
em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 

7.2. - O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma 
físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme a cláusula 
acima. 
 

7.3. - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Prefeitura Municipal de Chorrochó, 
após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor 
do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou 
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ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em 
lei. 
 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher à Prefeitura Municipal de Chorrochó o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 
 

7.4. - A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 
cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Prefeitura Municipal de Chorrochó. 
Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Chorrochó, que procederá ao seu exame. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. – A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 

a) Promover a sua inscrição no Cadastro Específico do INSS – CEI, referente à obra contratada; 
 

b) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77; 
 

c) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da 
ABNT exigida, observando o Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações;   
 

8.2. - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora 
convencionadas. 
 

8.3. – Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora 
pactuados, inclusive em relação à: mão-de-obra, encargos sociais, securitários, trabalhistas e 
fiscais e demais despesas indiretas. 
 

8.4. - Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os 
serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal 
capacitado, sem custo para o CONTRATANTE. 
 

8.5. – A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços, objeto deste contrato. 
 

8.6. - Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 
materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 

8.7. – Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços 
contratados. 
 

8.8. – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado 
e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 
 

8.9. – Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da 
execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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8.10. – Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante 
exigir a imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 
 

8.11. – Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
 

8.12. – Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 
responsabilidades contratuais e legais. 
 

8.13. – Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as 
especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

8.14. – Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE. 
 

8.15. - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 
assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 
 

8.16. – Providenciar o diário de obra ou livro de ocorrências onde deverão constar todos os fatos 
relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra, tais como: início e término das etapas de 
execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, 
sugestões e advertências e a data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro. 
 

8.17. - Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, 
conforme especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
e CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, está referente à mão de obra utilizada nos 
serviços, quando da conclusão da obra. 
 

8.18. - Prestar os serviços ao CONTRATANTE de conformidade com os projetos, especificações 
e memorial descritivo;  
 

8.19. - Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a legislação 
em vigor;  
  

8.20. - Fornecer mão de obra especializada com os devidos equipamentos de segurança, 
materiais e equipamentos conforme a Planilha, obedecendo ao prazo de conclusão previsto na 
Ordem de serviços; 
 

8.21. - Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente 
contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 

8.22. - Arcar com a remuneração de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e outras resultantes da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre os 
serviços objetos da contratação, respondendo com os danos eventuais que venham a causar às 
pessoas e bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE 
podendo esta reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o referido ressarcimento; 
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8.23. - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos 
equipamentos de proteção individual aos seus empregados;  
 

8.24. - Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar a PREFEITURA, e a 
terceiros, por si ou seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao 
objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta 
deste instrumento. 
 

9.2. – Designar, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pessoas responsáveis pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 

9.3. – Aquelas contidas no Edital de Concorrência nº. 003/2024, aqui não transcritas. 
 

9.4. - O atesto das notas fiscais será feito pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, juntamente com o responsável técnico pela fiscalização, e este último é o 
responsável exclusivo pelo atesto nos boletins de medição e demais documentos pertinentes a 
aspectos técnicos da obra; 
 

9.5. – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 

9.6. - Acompanhar e fiscalizar, por meio da fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, especialmente designada, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as 
medições;  
 

9.7. - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
contrato; e 
 

9.7.1. - Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como 
dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 
  

9.8. - Emitir ordem de realização dos serviços, onde conste o local, prazo de execução e 
orientação técnica e demarcação dos serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. - Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 
ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 
 

10.2. - ADVERTÊNCIA 
10.2.1. - A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 

10.3. – MULTA 
10.3.1. - Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
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10.3.2. - Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do 
termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 
atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
total do contrato. 
 

10.3.3. - Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do contrato. 
 

10.3.4. - A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 
10.3.5. - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente. 
 

10.3.6. - Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
 

10.3.7. - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 

10.4. - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
10.4.1. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

10.5. - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
10.5.1. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 
Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 
prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa 
da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 

10.6. - As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
 

10.7. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 
multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 

10.8. - Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 
contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o 
substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. – A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de 
obra) da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como 
instalar placa de identificação dos recursos de financiamento da obra, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONTRATANTE. 
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11.2. - Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, o 
CONTRATANTE designa o (a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) de RG nº. xxxxxxxxxxxx 
SSP/xx, inscrito(a) no CPF/MF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado(a) na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, como fiscal de contrato: 
 

11.3. - Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei nº. 14.133/2021, a CONTRATADA designa 
o Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 
 

11.4. - CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, 
terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais 
devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda 
o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões 
técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 
 

11.5. - É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços 
executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. No 
caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da Portaria 
Interministerial nº. 424/2016. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

12.1. – São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 
da Lei nº. 14.133/2021: 
 

12.1.1. - Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 
 

12.1.2. - Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
 

12.1.3. - Fiscalizar sua execução; 
 

12.1.4. - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

12.1.5. - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
 

12.1.5.1. - Risco à prestação de serviços essenciais; 
 

12.1.5.2. - Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato. 
 

12.2. - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado. 
 

12.3. - Na hipótese prevista 10.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 

13.1. – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/2021 
ensejará a extinção do contrato. 
 

13.2. – A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e 
estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº. 14.133/2021. 
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13.3. – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4. - Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá 
ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, 
inclusive no caso 
de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes 
de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 
 

13.5. - A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 
 

13.6. - As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos 
do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

14.1. – A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção 
relativas a segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de 
conformidade com as disposições da Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas 
em seus Artigos 154 a 201, na Lei nº. 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 
de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no 
Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convenções 
coletivas de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 

14.2. - O responsável técnico pela empresa é _________________, CREA nº. 
_______________. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. - Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 
deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização a título de lucros cessantes, se 
ocorrer, provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, 
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração 
de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços 
efetivamente executados. 
 

16.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 

16.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal nº. 14.133/21 e, 
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E AO 
EDITAL 
17.1. - Fica o presente contrato vinculado ao Processo Administrativo/Licitatório nº. 030/2025 
e ao Edital da Dispensa Eletrônica nº. 005/2025, em todos os seus termos, anexos e condições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente 
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure, nos termos 
do art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surta os jurídicos e legais 
efeitos. 
 
 
 
 
Chorrochó-BA, ____ de ________________ de 2025. 
 
 
 

 
__________________________________________________________ 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
________________________________ 
CPF/MF n.º: 
 
 
_________________________________ 
CPF/MF n.º: 
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